
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata nº 035 da Sessão Ordinária  nº 035,  de 

27 de maio de 2014.

Às nove horas do dia vinte e sete de maio de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos  

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a Presidência do Conselheiro  ALOÍSIO CHAVES; presentes os Conselheiros,  MARA LÚCIA, 
ANTÔNIO JOSÉ  e SÉRGIO LEÃO; ausência justificada dos Conselheiros, DANIEL LAVAREDA, 
CEZAR COLARES e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público 

de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ELIZABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio 

Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada 

nos termos do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Auditor Alexandre Cunha 

para composição de quorum, nos termos da alínea “b”,  do item III,  do Art.  72,  do RI/TCM/Pa. Em 

seguida,  a  Presidência  deu  início  a  Sessão,  momento  em que  assim se  manifestou:  “havendo 
quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que  
possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação da Ata da 

Sessão nº 017/14. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que 

foram anunciados os processos. Houve a inversão de pauta com o julgamento do processo de n° 04:  

Processo  nº  1410022007-00;  Câmara  Municipal  de  Quatipuru;   Prestação  de  Contas  –   
Exercício    2007;   Responsável:    Raimundo  Reis  da  Silva  ;  Instrução:  1  ª  Controladoria;   Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   
32.648,  de  23.05.2014  .   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação da prestação de contas da Câmara 

Municipal de Quatipuru, exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do Sr. Raimundo Reis da 

Silva, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-426.928,23 (quatrocentos e vinte e 

seis mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos), pelas despesas Ordenadas. Em 

seguida,  houve  a  inversão  de  pauta  com o  julgamento  do  processo  de  n°  01: Processo  nº 
750012008-00  ; Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim ;   Prestação de Contas   de   
Governo   –  Exercício    2008;   Responsável:    Francisco  Feitosa  Farias  ;  Instrução:  3  ª  Controladoria;   

Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relatora: Conselheira   Mara Lúcia;   

Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer  prévio 

contrário a  aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

emissão de  parecer  prévio  recomendando a  Câmara Municipal  a  não aprovação das contas  do 

Senhor Francisco Feitosa Farias, Prefeito Municipal de São Domingos do Capim, exercício de 2008, 

com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual. Processo  nº 
750012008-00; Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim ;   Prestação de Contas   de   
Gestão   –  Exercício  2008  ;   Responsável:    Francisco  Feitosa  Farias  ;  Instrução:  3  ª  Controladoria;   

Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relatora: Conselheira   Mara Lúcia;   

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38



ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela não aprovação das contas de 

Gestão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim, exercício de 2008, de responsabilidade 

do Sr. Francisco Feitosa Farias, com o recolhimento de multa pela remessa intempestiva dos RGF’s 

correspondente  a  R$-12.060,00  (doze  mil  e  sessenta  reais),  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 

10.028/2000, bem  como  do  valor  lançado  à  conta  “Agente  Ordenador”  no  montante  de  R$-

18.030.842,80 (dezoito milhões, trinta mil, oitocentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos), 

que deverá ser recolhido atualizado; cópia dos autos encaminhada ao Ministério Público Estadual. 

Processo nº   1440022008-00; Câmara Municipal de Tracuateua;     Prestação de Contas - 2008;   
Responsável:   Nelson Pinheiro da Silva  ; Instrução: 3  ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora   

Maria Regina da Cunha;   Relatora: Conselheira    Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.648, de   
23.05.2014. Retirado de Pauta.  Às  nove horas  e  quarenta  minutos,  a Conselheira  Mara Lúcia 

assumiu a Presidência da Sessão. Em seguida, houve a inversão de pauta com o julgamento do 

processo de n° 05: Processo nº 560052010-00; Fundo Municipal de Saúde de Peixe-Boi  ;   
Prestação  de  Contas    Anuais  de  Gestão   –  Exercício    2010;   Responsável:    Élia  Jaques  Rodrigues  ;   

Instrução:  4  ª  Controladoria;   Ministério  Público:    Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;   

Relator:    Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº32.648, de 23.05.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela aprovação das contas do Fundo Municipal de Saúde de Peixe-Boi, exercício de 2010, 

com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-2.418.218,05 (dois milhões, quatrocentos e 

dezoito mil,  duzentos e dezoito reais  e cinco centavos). Processo nº 353472003-00; Fundo 
Municipal  de Saúde de Irituia;    Prestação de Contas  –  Exercício    2003  ;    Responsável:    Mônica   

Medeiros de Oliveira e Benedito Augusto Bandeira Ferreira  ;    Instrução:   1ª Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº   
32.648,  de  23.05.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal 

de Saúde de Irituia, exercício de 2006, sob a responsabilidade da Sra. Mônica Medeiros de Oliveira 

(período de 01 de janeiro a 30 de abril  de 2003) e do  Sr.  Benedito Augusto Bandeira Ferreira 

(período de 01 de maio a 31 de dezembro de 2003), por estarem irregulares, nos termos do Art. 32, 

III, “c”, da Lei 84/2012; cópia dos autos encaminhada ao Ministério Público do Estado. Processo nº 
1024242007-00;  Municipal de Assistência Social de São Geraldo do Araguaia;   Prestação   
de Contas – Exercício 2007  ;     Responsável:    Manoel Soares da Costa;    Instrução:   1ª Controladoria;   

Ministério  Público:   Procuradora   Maria  Regina  da  Cunha;    Relator:    Conselheiro  Sérgio  Leão;   

Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com 

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalvas, da prestação de contas do Fundo 

Municipal de Assistência Social do Município de São Geraldo do Araguaia, exercício financeiro de 

2007, de responsabilidade do Sr. Manoel Soares da Costa, com a expedição do Alvará de Quitação 

no valor de R$-767.001,93 (setecentos e sessenta e sete mil, um real e noventa e três centavos). 

Processo nº 722042004-00;  Fundo Municipal de Educação de Santarém Novo;   Prestação   
de  Contas  –  Exercício    2004  ;    Responsável:   Sei  Ohaze;    Instrução:   Leonardo  Macieira;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Auditor convocado para apresentar proposta de   

Decisão: José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro José Carlos Araújo);   Publicado no DOE nº   
32.648,  de  23.05.2014  .   Retirado  de  Pauta. Processo  nº  714692005-00;  Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Santarém - SEMAB;    Prestação de Contas –   
Exercício 2005  ;   Responsável:   Delano Riker Teles de Menezes;   Instrução:   4ª Controladoria;   Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado   
no  DOE  nº  32.648,  de  23.05.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas.  A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu   pela  não  aprovação  das  contas  da  Secretaria 

Municipal  de  Agricultura  e  Abastecimento  de  Santarém  -  SEMAB,  exercício  de  2005,  de 

responsabilidade  de  Delano  Riker  Teles  de  Menezes. Processo  nº  450022002-00;  Câmara 
Municipal  de  Melgaço;   Recurso  de  Revisão  contra  a  decisão  objeto  do  Acórdão  n°  17.299   

(Prestação de Contas de 2002); Responsável: Ivaldo Lacerda Leão; Instrução: 1ª Controladoria; 

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no   
DOE nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e negativa de provimento do 

Recurso.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  “julgo 
parcialmente  procedente  o presente  Recurso Inominado,  para  tornar  insubsistente  o  Acórdão n°  20.998,  
mantendo-se, contudo, o não recebimento do Recurso de Revisão, dada a ausência de comprovação dos  
pressupostos de admissibilidade, regimentalmente exigidos, razão pela qual, mantenho a decisão recorrida,  
nos mesmos termos do Acórdão nº 17.299/2008, que decidiu negar aprovação à Prestação de Contas da  
Câmara Municipal de Melgaço, referente ao exercício financeiro de 2002, que esteve sob a responsabilidade do  
Sr. Ivaldo Lacerda Leão, com os recolhimentos nele consignados e encaminhamento dos autos ao Ministério  

Público Estadual, para as providências de alçada”. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves divergiu do 

Relator e votou pelo não conhecimento do Recurso. O Conselheiro Antonio José, a Conselheira Mara 

Lúcia e o Auditor convocado Alexandre Cunha acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu  pelo conhecimento do Recurso impetrado 

como Inominado, com o seu provimento parcial, para tornar insubsistente o  Acórdão nº 20.998, 

mantendo-se o não recebimento do Recurso de Revisão,  dada a ausência de comprovação dos 

pressupostos  de  admissibilidade  regimentalmente  exigidos,  mantendo  a  decisão  recorrida  nos 
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mesmos  termos  do  Acórdão  nº  17.299/2008,  que  negou  aprovação  a  prestação  de  contas  da 

Câmara Municipal de Melgaço, referente ao exercício financeiro de 2002, de responsabilidade do Sr. 

Ivaldo Lacerda Leão,  com os recolhimentos nele consignados e o encaminhamento dos autos ao 

Ministério Público Estadual. Vencido o Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 200807224-00; 
Associação  Cultural  Carnavalesca  "Mexe  Mexe";   Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº   
062/2008,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;  Responsável:  Ladeomar  Santos  Corrêa;  Instrução:  6ª 

Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio   

Chaves;    Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 062/2008, firmado entre a PMB/FUMBEL e a Associação Cultural Carnavalesca Mexe-

Mexe, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Processo nº 200807263-00; Associação Carnavalesca Arco-Íris de Outeiro;   Prestação de   
Contas do Convênio nº 056/2008, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: Olavo Marques de 

Araújo Filhoa; Instrução: 6ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;   

Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas  do  Convênio  nº 056/2008,  firmado entre  a  PMB/FUMBEL  e a  Associação 

Carnavalesca Arco-Íris, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-4.485,00 (quatro mil, 

quatrocentos  e  oitenta  e  cinco  reais). Processo  nº  200812552-00;  Grêmio  Recreativo 
Cultural e Carnavalesco "Deixa Falar";   Prestação de Contas do Convênio nº 005/2008, firmado   

com a PMB/FUMBEL; Responsável: Osvaldo Mauricio Tavares Primo; Instrução: 6ª Controladoria; 

Ministério  Público:   Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Aloísio   

Chaves;    Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 005/2008, firmado entre a PMB/FUMBEL e o Grêmio Cultural e Carnavalesco “Deixa 

Falar”,  com a  expedição  do  Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-28.600,00  (vinte  e  oito  mil  e 

seiscentos  reais). Processo  nº  200906483-00;  Associação  Carnavalesca  Mocidade 
Botafoguense;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  26/2009,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;   

Responsável:  Marcelo  Raimundo  de  Magalhães  Farias;  Instrução:  6ª  Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE   
nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela aprovação das contas do  Convênio nº 26/2009, firmado 
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entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Carnavalesca “Mocidade Botafoguense”, com a expedição do 

Alvará de Quitação no valor de R$-13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais). Processo nº 
200906926-00; Associação Carnavalesca “Cacareco”;    Prestação de Contas do Convênio nº   
14/2009, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: Raimundo Carlos Pantoja Gueiros; Instrução: 

6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Aloísio   

Chaves;    Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do  Convênio nº 014/2009, firmado entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação Carnavalesca “Cacareco”, 

com a expedição do Alvará de Quitação no valor de  R$-23.100,00 (vinte e três mil e cem reais). 

Processo nº 200907144-00; Associação Carnavalesca Mocidade Independente;   Prestação   
de Contas do Convênio nº 034/2009, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: Francisco Silva 

Machado; Instrução: 6ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da   

Silva;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  32.648,  de  23.05.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela aprovação das contas do  Convênio nº 034/2009, firmado entre a  PMB/FUMBEL  e a 

Agremiação Carnavalesca Mocidade Independente, com a expedição do Alvará de Quitação no valor 

de R$- 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Processo nº 200907452-00; Escola 
de Samba "O Grito da Liberdade";   Prestação de Contas do Convênio nº 031/2009, firmado com   

a  PMB/FUMBEL;  Responsável:  João  de  Almeida  Costa;  Instrução:  6ª  Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE   
nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do Convênio n° 031/2009, firmado 

entre a PMB/FUMBEL e a Escola de Samba “O Grito da Liberdade”, com a expedição do Alvará de 

Quitação  no  valor  de  R$-13.860,00  (treze  mil,  oitocentos  e  sessenta  reais). Processo  nº 
200906834-00;  Associação  Carnavalesca  "Mocidade Unida  do  Umarizal";    Prestação  de   
Contas do Convênio nº 040/2009, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: João Carlos Mesquita 

de  Jesus;  Instrução:  6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;   

Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas  do  Convênio  nº 040/2009,  firmado entre  a  PMB/FUMBEL  e a  Associação 

Carnavalesca “Mocidade Unidade do Umarizal”, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de 

R$-5.775,00 (cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais). Processo nº 200907216-00; Grêmio 
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Recreativo Beneficente Cultural  Gaviões do Samba;    Prestação de Contas do Convênio nº   
64/2009, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: Pedro Epifânio de Oliveira Filho; Instrução: 6ª 

Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio   

Chaves;    Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 64/2009, celebrado entre a PMB/FUMBEL e o Grêmio Recreativo Beneficente Cultural 

“Gaviões do Samba”,  com a expedição do Alvará de Quitação no valor de  R$-7.245,00 (sete mil, 

duzentos  e  quarenta  e  cinco  reais). Processo  nº  200914235-00;  Associação  Cultural, 
Recreativa  e  Carnavalesca  Mocidade  Alegrense  da  Pedreira;    Prestação  de  Contas  do   
Convênio  nº  37/2009,  firmado com a PMB/FUMBEL;  Responsável:  Davi  Guilherme Torres  Pinto; 

Instrução:  6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Relator:   

Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  32.648,  de  23.05.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas do  Convênio nº 37/2009,  celebrado entre a  PMB/FUMBEL  e a  Associação 

Cultural, Recreativa e Carnavalesca Mocidade Alegrense da Pedreira, com a expedição do Alvará de 

Quitação  no  valor  de  R$-9.450,00  (nove  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  reais). Processo  nº 
200918931-00; Associação Carnavalesca “Canal 19”;    Prestação de Contas do Convênio nº   
49/2009, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável: Raimundo Nestor Alves da Silva; Instrução: 6ª 

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio   

Chaves;    Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 49/2009, celebrado entre a PMB/FUMBEL e a Associação Carnavalesca “Canal 19”, 

com a expedição do Alvará de Quitação no valor  de  R$-17.640,00 (dezessete mil,  seiscentos e 

quarenta  reais). Processo  nº  200910011-00;  Real  Sociedade  Cultural  Carnavalesca 
Portela;   Prestação de Contas do Convênio nº 021/2009, firmado com a PMB/FUMBEL; Responsável:   

David Barbosa da Silva Instrução: 6ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da   

Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado no DOE nº 32.648,  de 23.05.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação das contas do Convênio nº 021/2009, firmado entre a PMB/FUMBEL e a Real 

Sociedade Cultural Carnavalesca Portela,  com a expedição do Alvará de Quitação no valor de  R$-

13.860,00  (treze  mil,  oitocentos  e  sessenta  reais). Processo nº 200910026-00;  Associação 
Comunitária do Bairro do Barreiro;   Prestação de Contas do Convênio nº 69/2009, firmado com   
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a  PMB/FUMBEL;  Responsável:  Erivonaldo  Viana  Dutra;  Instrução:  6ª  Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE   
nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do Convênio nº 69/2009,  celebrado 

entre a PMB/FUMBEL e a Associação Comunitária do “Bairro do Barreiro”, com a expedição do Alvará 

de Quitação no valor de R$-5.900,00 (cinco mil e novecentos reais). Processo nº 200916958-00; 
Escola de Samba da Matinha;    Prestação de Contas do Convênio nº 019/2009, firmado com a   

PMB/FUMBEL;   Responsável:   José William Rodrigues Menezes;   Instrução:   6ª Controladoria;   Ministério   

Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no   
DOE nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do Convênio nº 19/2009,  celebrado 

entre a PMB/FUMBEL e a Escola de Samba da Matinha, com a expedição do Alvará de Quitação no 

valor  de  R$-23.100,00  (vinte  e  três  mil  e  cem reais). Processo nº 200919352-00;  Grêmio 
Recreativo  Bloco  Carnavalesco  Estação  Terceira;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº   
42/2009,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;    Responsável:   José  Jardim  Martins;    Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio   

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do Convênio nº 42/2009, celebrado entre a PMB/FUMBEL e o Grêmio Recreativo “Estação Terceira”, 

com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-5.775,00 (cinco mil, setecentos e setenta e 

cinco reais). Processo nº 200919486-00; Grêmio Recreativo e Carnavalesco Coringa do 
Samba;   Prestação de Contas do Convênio nº 065/2009, firmado com a PMB/FUMBEL;   Responsável:   

Rosarina Rodrigues de Oliveira;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria   

Regina  da  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.648,  de   
23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  65/2009,  celebrado entre  a 

PMB/FUMBEL e o Grêmio Recreativo e Carnavalesco “Coringa do Samba”, com a expedição do Alvará 

de Quitação no valor de R$ -7.245,00 (sete mil, duzentos e quarenta e cinco reais). Processo nº 
200920159-00;  Grêmio Recreativo Cultural  Beneficente e  Carnavalesco Parangolé do 
Samba;   Prestação de Contas do Convênio nº22/2009, firmado com a PMB/FUMBEL;   Responsável:   

Durval  Augusto  Cordeiro  de Castro;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora   

Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.648,  de   
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23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  22/2009,  celebrado entre  a 

PMB/FUMBEL e o Grêmio Recreativo Cultural Beneficente e Carnavalesco “Parangolé do Samba”, com 

a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais). 

Processo nº 200920400-00; Grêmio Social e Recreativo Escola de Samba "Habitat do 
Boto"    Prestação de Contas do Convênio nº 11/2009, firmado com a PMB/FUMBEL;    Responsável:   

Izanilda  Almeida Lobato  do Carmo;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora   

Maria Regina da Cunha;    Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648, de   
23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  das  contas  do  Convênio  nº  11/2009,  celebrado entre  a 

PMB/FUMBEL e o Grêmio Social e Recreativo Escola de Samba “Habitat do Boto”, com a expedição 

do Alvará  de Quitação no valor  de  R$-23.100,00  (vinte  e  três  mil  e  cem reais). Processo nº 
201000298-00; Associação Carnavalesca “Alegria Alegria”;   Prestação de Contas do Convênio   
nº 017/2009, firmado com a PMB/FUMBEL;    Responsável:   Edilberto Veloso da Silva;    Instrução:   6ª   

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio   

Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas 

do  Convênio  nº  017/2009,  firmado  entre  a  PMB/FUMBEL  e  a  Associação  Carnavalesca  “Alegria 

Alegria”, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-23.100,00. (vinte e três mil e cem 

reais). Processo nº 201000236-00; Escola de Samba “Embaixadores Azulinos”;   Prestação   
de Contas do Convênio nº 13/2009, firmado com a PMB/FUMBEL;   Responsável:   Luiz Otávio Cardoso   

dos Santos;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da Cunha;   

Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação das contas  do  Convênio  nº  13/2009,  celebrado entre  a  PMB/FUMBEL  e a  Escola  de 

Samba “Embaixadores Azulinos”, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-23.100,00 

(vinte e três mil e cem reais). Processo nº 201002149-00; Grêmio Recreativo Carnavalesco 
Escola de Samba Aquarela Brasileira;    Prestação de Contas do Convênio nº 29/2009, firmado   

com  a  PMB/FUMBEL;    Responsável:   José  Maria  de  Lima  Pacheco;    Instrução:   6ª  Controladoria;   

Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado   
no  DOE  nº  32.648,  de  23.05.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi 
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colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas do Convênio nº 29/2009, 

celebrado entre a  PMB/FUMBEL  e o  Grêmio Recreativo Carnavalesco Escola de Samba “Aquarela 

Brasileira”, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-13.860,00 (treze mil, oitocentos e 

sessenta  reais). Processo  nº  201001069-00;  Associação  Carnavalesca  Caprichosos  da 
Cidade  Nova;    Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº25/2009,  firmado  com  a  PMB/FUMBEL;   

Responsável:   Mario  Abraham  da  Luz  Silva;    Instrução:   6ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº   
32.648,  de  23.05.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em 
discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela aprovação das contas do Convênio nº 25/2009,  celebrado 

entre a PMB/FUMBEL e a Associação Carnavalesca “Caprichosos da Cidade Nova”, com a expedição 

do Alvará de Quitação no valor de R$-13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais). Processo 
nº 201106044-00; Grêmio Recreativo e Beneficente Jurunense Rancho Não Posso Me 
Amofiná;   Prestação de Contas do Convênio nº 07/2009, firmado com a PMB/FUMBEL;   Responsável:   

oão Monteiro Vidal;    Instrução:   6ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina da   

Cunha;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº 32.648,  de 23.05.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela aprovação das contas do  Convênio nº 07/2009,  celebrado entre a  PMB/FUMBEL  e o 

Grêmio Recreativo e Beneficente Jurunense “Rancho Não Posso Me Amofiná”, com a expedição do 

Alvará de Quitação no valor de R$-46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). Processo nº 
200806163-00; União dos Amigos do Bairro da Sacramenta;   Prestação de Contas – 2008,   
Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 046/06, firmado com a FUNPAPA/PMB; Responsável: Maria 

das  Graças  Ramos  de  Alcantara  dos  Santos;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público: 

Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no   
DOE nº 32.648, de 23.05.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação da prestação de contas da União dos Amigos do 

Bairro da Sacramenta, referente  ao Segundo Termo Aditivo ao Convênio n° 046/2006, firmado com 

a Fundação Papa João XXIII-FUNPAPA/PMB, com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-

15.318,00 (quinze mil, trezentos e dezoito reais). Processo nº 200807334-00; Associação dos 
Moradores  do  Bairro  do  Guamá;    Prestação  de  Contas  –  2008,  Segundo  Termo  Aditivo  ao   

Convênio  nº  031/06,  firmado  com  a  FUNPAPA/PMB;  Responsável:  Joana  Pantoja  da  Costa; 

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator: 

Conselheiro Antônio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 
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pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

aprovação da prestação de contas da Associação dos Moradores do Bairro do Guamá, referente ao 

Segundo Termo Aditivo ao Convênio   n°  031/2006,  firmado com a Fundação Papa João XXIII-

FUNPAPA/PMB,  com  a  expedição  do Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-2.430,00  (dois  mil, 

quatrocentos e trinta reais). Processo nº 200807710-00; Associação dos Pais e Amigos do 
Excepcionais de Belém;    Prestação de Contas – 2008, Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº   

023/06, firmado com a FUNPAPA/PMB; Responsável:  Emanoel Ó De Almeida Filho; Instrução: 4ª 

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator: Conselheiro Antônio 

José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  32.648,  de  23.05.2014.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação da 

prestação de contas da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Belém – APAE, referente 

ao Segundo Termo Aditivo ao Convênio n° 023/2006,  firmado com a Fundação Papa João XXIII-

FUNPAPA/PMB,  com a  expedição  do  Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-116.968,32  (cento  e 

dezesseis  mil,  novecentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos reais).  Processo nº 
200906982-00; Sociedade Unidos Venceremos;   Prestação de Contas – 2008, Primeiro Termo   
Aditivo  ao  Convênio  nº  049/06,  firmado  com a  FUNPAPA/PMB;  Responsável:   Domingas  Neris 

Martins Quinto; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; 

Relator: Conselheiro Antônio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela aprovação da prestação de contas da Sociedade Unidos Venceremos,  referente  ao 

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio  n° 049/2008,  firmado com a Fundação Papa João XXIII-

FUNPAPA/PMB,  com  a  expedição  do Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-2.430,00  (dois  mil, 

quatrocentos  e  trinta  reais). Processo  nº  200907761-00;  Associação  dos  Moradores  do 
Bairro do Guamá;   Prestação de Contas – 2009, Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 031/06,   

firmado com a FUNPAPA/PMB; Responsável: Joana Pantoja da Costa; Instrução: 4ª Controladoria; 

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antônio  José 

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.648, de 23.05.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  aprovação  das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  aprovação  da 

prestação de contas da Associação dos Moradores do Bairro do Guamá, referente  ao Terceiro Termo 

Aditivo ao Convênio  n° 031/2006,  firmado com a Fundação Papa João XXIII-FUNPAPA/PMB,  com a 

expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais). 

Processo  nº  200903945-00;  PMB-SEMAD;    Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  002/07,   
firmado com a Empresa Vigia Eletrônico e Equipamentos de Segurança Ltda.; Interessada: Maria da 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-
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Glória  M.  B.  Albuquerque;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;  Relator: 

Conselheiro José Carlos Araújo. Retirado de Pauta.  Processo nº 201205136-00; Instituto de 
Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de  Altamira   -  ALTAPREV;    Pensão  -   
Resolução nº 024/2012, de 29.11.2012; Interessada: Lilia Rocha Coutinho Fonseca e Gabriel Felipe 

Rocha  da  Fonseca;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão: José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro 

José Carlos Araújo). Retirado de Pauta. Processo nº  201220807-00; Prefeitura Municipal de 
Mãe do Rio;    Subsídio  -  Lei  Municipal  nº 591/2012,  que dispõe sobre a fixação de Diárias  ao   

Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários Municipais; Interessado: Francisco Coutinho; Ministério Público: 

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:  Auditor convocado para apresentar proposta 

de Decisão: José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro  José Carlos  Araújo). Retirado de Pauta. 

Processo nº 201120328-00; ALTAPREV- Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do  Município  de  Altamira  ;  Aposentadoria  –  2013-  Resolução  n°  016/2013,  de  31/07/2013   

Interessada: Maria Aparecida dos Santos; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame 

da Silva; Relator:  Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão: José Alexandre Cunha 

Pessoa  (Conselheiro  José  Carlos  Araújo). Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  201117276-00; 
Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Paragominas;   Aposentadoria  –   
2011- Portaria n° 023/2011; Interessada: Darcilene Santos Sousa; Ministério Público: Procuradora 

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator:  Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão: 

José  Alexandre  Cunha  Pessoa  (Conselheiro  José  Carlos  Araújo). Retirado  de  Pauta.  MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e quarenta 

e cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e sete de maio 

de dois mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheira Vice Presidente Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão
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